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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS IFAM 

CAMPUS MANAUS ZONA LESTE – CMZL 
 

 

NOTA TÉCNICA N.° 022/2022 DAP/CMZL/IFAM 
             (Processo Administrativo nº 23857.000215/2021-98) 

 
 
I – DAS INFORMAÇÕES 

 

REFERÊNCIA: MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE EM ATENDIMENTO À NOTA TÉCNICA Nº 
021/2022 DAP/CMZL/IFAM, DE 07/11/2022 – GRUPO 1. 
 
EMPRESA LICITANTE: BRASIL NORTE EMPREENDIMENTOS EIRELI. CNPJ 11.144.330/0001-77. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados, sob 
demanda e sem dedicação exclusiva de mão de obra para instalação e desinstalação e 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e elaboração, implantação e 
execução do PMOC Digital, em equipamentos de refrigeração tipo: Condicionadores de Ar Split, 
Freezers, Frigobares, Geladeiras, e Câmaras Frigoríficas e Bebedouros presentes nas unidades 
acadêmicas e administrativas dos Institutos Federais de Ciência e Tecnologia do Amazonas - 
Campus Manaus Zona Leste (IFAM CMZL) e Campus Manaus Distrito Industrial (IFAM CMDI). 

 

II – DAS SOLICITAÇÕES CONTIDAS NA NOTA TÉCNICA Nº 021/2022 DAP/CMZL/IFAM, DE 
07/11/2022, REFERENTES AO GRUPO 1 (IFAM CMZL) 
 

2.1. Conforme análise realizada para o preço ofertado ao Grupo 1 (IFAM CMZL): 

GRUPO 

VLR.ESTIMA
DO  

PELA ADM. 
(R$) 

50% 
DO VLR. 

ESTIMADO  
PELA ADM. 

(R$) 

MÉDIA DO 
VALOR DAS 
PROPOSTAS 
PE 05/2022 

(R$) 

70% 
DA MÉDIA 
DO VALOR 

DAS 
PROPOSTAS 
PE 05/2022 

(R$) 

30% 
DA MÉDIA 
DO VALOR 

DAS 
PROPOSTAS 
PE 05/2022 

(R$) 

VALOR 
OFERTADO 

BRASIL 
NORTE 
54% DO 

VLR. 
ESTIMADO 

(R$) 

AÇÃO 

1 581.317,41 290.658,71 455.990,99 319.193,70 136.797,30 314.000,00 

REALIZAR 
DILIGÊNCIA 
CONF. ITEM 
9.4, a); g) e 

h)  
DA IN 

SEGES/MP 
05/17 

 

 

2.2. Foi necessária a realização de diligência, onde foi solicitado à Empresa apresentação de 
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justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade, das peças 

listadas no quadro a seguir (Conforme Item 9.4, alínea a da IN SEGES/MP 05/17). 

ITEM NA 
PROPOSTA 

ITEM 

10 COMPRESSOR PARA CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT DE 12000 BTU/H 

12 COMPRESSOR PARA  CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT DE 18000 BTU/H 

16 COMPRESSOR PARA CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT DE 24000 BTU/H INVERTER. 

18 COMPRESSOR PARA CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT DE 36000 BTU/H 

19 COMPRESSOR PARA CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT DE 48000 BTU/H 

20 COMPRESSOR PARA CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT DE 58000 BTU/H 

25 MOTOR DO COMPRESSOR 1/4 (GELADEIRAS, FREEZERS, FRIGOBARES E BEBEDOUROS) 

26 MOTOR DO COMPRESSOR 1/2 (GELADEIRAS, FREEZERS, FRIGOBARES E BEBEDOUROS) 

49 
COMPRESSOR MANEUROP TRIFÁSICO 220V R22 MT22JC3NVE (CÂMARA FRIGORÍFICA 
DANFOSS) 

51 FORÇADOR EVAPORADOR 2 MICRO MOTORES (CÂMARA FRIGORÍFICA DANFOSS) 

59 PLACA ELETRONICA DA UNIDADE EVAPORADORA DE COND. DE AR TIPO SPLIT 24000 BTU/H 

63 PLACA ELETRONICA DA UNIDADE EVAPORADORA DE COND. DE AR TIPO SPLIT 48000 BTU/H 

65 PLACA ELETRONICA DA UNIDADE EVAPORADORA DE COND. DE AR TIPO SPLIT  60000 BTU/H 

86 MOTOR VENTILADOR DA UNIDADE EVAPORADORA DE COND. DE AR TIPO SPLIT 12000 BTU/H 

87 
MOTOR VENTILADOR DA UNIDADE EVAPORADORA DE COND. DE AR TIPO SPLIT 12000 BTU/H 
INVERTER 

90 
MOTOR VENTILADOR DA UNIDADE EVAPORADORA DE COND. DE AR TIPO SPLIT 22000 A 24000 
BTU/H 

92 MOTOR VENTILADOR DA UNIDADE EVAPORADORA DE COND. DE AR TIPO SPLIT 30000 BTU/H 

94 MOTOR VENTILADOR DA UNIDADE EVAPORADORA DE COND. DE AR TIPO SPLIT 48000 BTU/H 

95 
MOTOR VENTILADOR DA UNIDADE EVAPORADORA DE COND. DE AR TIPO SPLIT 580000 A 
60000 BTU/H 

97 MOTOR VENTILADOR DA UNIDADE CONDENSADORA DE COND. DE AR TIPO SPLIT 12000 BTU/H 

106 
MOTOR VENTILADOR DA UNIDADE CONDENSADORA DE COND. DE AR TIPO SPLIT 58000 A 
60000 BTU/H 

 
 

2.3 Conforme Item 9.4, alíneas g) e h) da IN SEGES/MP 05/17, as demonstrações poderiam ser: 

g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; 

h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente (*); 

 

(*) No caso de notas fiscais, somente seriam aceitas com data de emissão em 2022 e cópias 

legíveis de, pelo menos, 1 (um) tipo de peça de cada grupo do quadro acima. (Ex. 1 de 

Compressor Ar Condicionado / 1 de Motor Compressor de Geladeira / 1 de Placa Eletrônica 

Evaporadora de Ar Condicionado / 1 de Motor Ventilador Evaporadora de Ar Condicionado / 1 de 

Motor Ventilador Condensadora de Ar Condicionado). 

 

 

 
III – DOS DOCUMENTOS ENVIADOS PELA EMPRESA LICITANTE 
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3.1. A Empresa encaminhou os seguintes documentos: 

 

3.1.1. NOTA DE ESCLARECIMENTO, in verbis: 

Conforme solicitado pela Nota Técnica nº021/2022, anexamos Notas Fiscais que 
comprovem a possibilidade de executar o serviço conforme a proposta elaborada do 
Grupo 1 (IFAM CMZL). Foram anexados os orçamentos de todos os itens solicitados 
pela diligência, constando os mesmos com seu preço de compra nas Notas Fiscais e 
orçamentos com nossos fornecedores. 
 

Informamos que os Itens que não constam nas NF, encontram-se com os preços 
comprovados em anexo através de orçamentos e descritos nesta planilha. Pois, só 
adquirimos materiais conforme nossa demanda, mas certificamos que nossos 
fornecedores possuem os mesmos. 
 

Ainda, é possível compensar os valores que ficaram com uma margem pequena 
dentro daqueles itens com uma margem de lucro maior, sendo de total 
responsabilidade nossa exercer a execução do serviço sem prejuízo a 
Administração, visando exercer com qualidade o serviço. 

 

 

3.1.2. TERMO DE COMPROMISSO - DECLARAÇÃO, in verbis: 

Declara que assume total responsabilidade em cumprir a execução do contrato 
conforme o valor arrematado e que tem capacidade de execução dos serviços sem 
prejuízo a essa Administração. 

 

 

3.1.3. CONTRATO DE PARCERIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, que atesta a Empresa BRASIL 
NORTE como empresa credenciada para instalação, assistência técnica, reposição de peças e 
atendimento em garantia exclusivamente dos produtos comercializados pela MIDEA CARRIER. 
Vigência Indeterminada, com início em 17/10/22.  

 

Documento não considerado pelas seguintes razões: 

a) À luz do Art. 43, §3º, da Lei nº 8.666/1993, é vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, ou 
seja, qualquer documento que comprove a existência de uma situação ou de um 
fato cuja conclusão ou consumação deu-se após a realização da sessão de 
licitação.  O documento apresentado é datado de 17/10/22 e a sessão da Licitação 
ocorreu em 27/09/22. 

 

b) E ainda que a data estivesse dentro do prazo, o contrato apresentado não possui 
as assinaturas das partes. 

 

 

3.1.4. “IFAM-ORÇAMENTO DE CUSTO”, conforme imagem a seguir: 
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IV – DA ANÁLISE DO DOCUMENTO “IFAM-ORÇAMENTO DE CUSTO” DA EMPRESA LICITANTE 
 

Procedemos com a análise detalhada, fazendo o lançamento das Notas Fiscais de compra das Peças e dos Orçamentos enviados, sendo possível verificar 
algumas divergências, conforme descritas a seguir: 
 

DADOS EXRAÍDOS DO DOCUMENTO "IFAM-ORÇAMENTO DE CUSTO" DA 
BRASIL NORTE 

ANÁLISE IFAM 

ITEM 
PRO-

POSTA 
ITEM 

QTDE. 
ANUAL 

(A) 

VLR 
ESTIM. 

ADMINIS
T. 
(B) 

VALOR 
PROPOST
A LANCE 

(C)  

PREÇO 
UNIT. DE 
AQUISIÇÃ

O/PÇ 
(D) 

% LUCO 
PLANILHA 

BRASIL 
NORTE 

(E) 

DIFERENÇA 
(PROPOSTA 
EMPRESA X 
CUSTO PÇ) 

(F) 

% 
ENCONTR
ADO DA 

DIFERENÇ
A 

(G) 

FATURAM. 
ESTIMADO 

(H) 
[A x C] 

DESPESA C/ 
AQUIS. 
PEÇAS 

(I) 
[A X D] 

OBSERVAÇÃO IFAM 

10 
COMPRESSOR 
CONDIC.SPLIT 
12000 BTU/H 

7 R$ 908,18 R$ 250,00 R$ 740,74 -66% -R$ 490,74 -196% R$ 1.750,00 R$ 5.185,18 
ORÇAMENTO FRIGELAR MANAUS 
(08/11/22) 

12 
COMPRESSOR 
CONDIC.SPLIT 
18000 BTU/H 

4 
R$ 

1.195,90 
R$ 500,00 R$ 924,11 8% -R$ 424,11 -85% R$ 2.000,00 R$ 3.696,44 

ORÇAMENTO FRIGELAR MANAUS 
(08/11/22). 
VALOR CORRETO CONTIDO NA 
PROPOSTA FOI DE R$ 500,00 E 
NÃO R$ 1000,00. 

16 

COMPRESSOR 
CONDIC.SPLIT 
24000BTU 
INVERTER 

2 
R$ 

1.609,67 
R$ 500,00 

R$ 
1.261,71 

-60% -R$ 761,71 -152% R$ 1.000,00 R$ 2.523,42 
ORÇAMENTO FRIGELAR MANAUS 
(08/11/22) 

18 
COMPRESSOR 
CONDIC.SPLIT 
36000 BTU/H 

3 
R$ 

2.017,18 
R$ 500,00 

R$ 
2.031,30 

-75% 
-R$ 

1.531,30 
-306% R$ 1.500,00 R$ 6.093,90 

ORÇAMENTO FRIGELAR MANAUS 
(08/11/22) 

19 
COMPRESSOR 
CONDIC.SPLIT 
48000 BTU/H 

6 
R$ 

2.298,78 
R$ 250,00 

R$ 
2.088,26 

-88% 
-R$ 

1.838,26 
-735% R$ 1.500,00 

R$ 
12.529,56 

ORÇAMENTO FRIGELAR MANAUS 
(08/11/22) 

20 
COMPRESSOR 
CONDIC.SPLIT 
58000 BTU/H 

3 
R$ 

2.673,51 
R$ 750,00 

R$ 
2.154,10 

-65% 
-R$ 

1.404,10 
-187% R$ 2.250,00 R$ 6.462,30 

ORÇAMENTO FRIGELAR MANAUS 
(08/11/22) 

25 
MOTOR DO 
COMPRESSOR 
1/4  

3 R$ 742,00 R$ 300,00 R$ 356,79 -16% -R$ 56,79 -19% R$ 900,00 R$ 1.070,37 DUFRIO NF.551604 (09/09/22) 

26 
MOTOR DO 
COMPRESSOR 
1/2  

4 R$ 762,23 R$ 300,00 ** ** ** ** ** ** 

ORÇAMENTO DUFRIO INTERNET 
(08/11/22) DE R$ 411,30 É PARA 
COMPRESSOR 1/6 E NÃO PARA 
COMPRESSOR 1/2. NÃO 
CONSIDERADO. 
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49 

COMPRESSOR 
TRIF 220V R22 
MT22JC3NVE 
(CÂM. FRIG.) 

1 
R$ 

6.139,20 
R$ 

1.000,00 
R$ 

4.285,99 
-77% 

-R$ 
3.285,99 

-329% R$ 1.000,00 R$ 4.285,99 
ORÇAMENTO FRIGELAR MANAUS 
(08/11/22) 

51 

FORÇADOR 
EVAPORADOR 2 
MICRO 
MOTORES (CÂM. 
FRIG.) 

1 
R$ 

3.470,74 
R$ 500,00 

R$ 
2.267,72 

-78% 
-R$ 

1.767,72 
-354% R$ 500,00 R$ 2.267,72 

ORÇAMENTO FRIGELAR MANAUS 
(08/11/22) 

59 

PLACA 
ELETRONICA  
EVAPORADORA 
SPLIT 24000 
BTU/H 

4 R$ 597,05 R$ 200,00 R$ 77,21 159% R$ 122,79 61% R$ 800,00 R$ 308,84 
ORÇAMENTO FRIGELAR MANAUS 
(08/11/22) 

63 

PLACA 
ELETRONICA  
EVAPORADORA 
SPLIT 48000 
BTU/H 

3 R$ 833,97 R$ 320,00 R$ 77,21 314% R$ 242,79 76% R$ 960,00 R$ 231,63 
ORÇAMENTO FRIGELAR MANAUS 
(08/11/22) 

65 

PLACA 
ELETRONICA  
EVAPORADORA 
AR SPLIT 60000 
BTU/H 

2 R$ 876,12 R$ 400,00 R$ 77,21 418% R$ 322,79 81% R$ 800,00 R$ 154,42 
ORÇAMENTO FRIGELAR MANAUS 
(08/11/22) 

86 

MOTOR 
VENTILAD. 
EVAPORADORA 
AR SPLIT 12000 
BTU/H 

7 R$ 412,11 R$ 200,00 R$ 108,85 84% R$ 91,15 46% R$ 1.400,00 R$ 761,95 
ORÇAMENTO FRIGELAR MANAUS 
(08/11/22) 

87 

MOTOR 
VENTILAD. 
EVAPORADORA 
AR SPLIT 12000 
BTU/H 
INVERTER 

1 R$ 504,97 R$ 200,00 R$ 97,92 104% R$ 102,08 51% R$ 200,00 R$ 97,92 
ORÇAMENTO AR TECH INTERNET 
(08/11/22) 

90 

MOTOR 
VENTILAD. 
EVAPORADORA 
AR SPLIT 22000 A 
24000 BTU/H 

6 R$ 463,10 R$ 150,00 ** ** ** ** ** ** 

ORÇAMENTO FRIGELAR INTERNET 
(08/11/22) DE R$ 188,91 É PARA 
MOTOR VENTILADOR UNID. 
CONDENSADORA MODELOS 
18.000 a 30.000 BTUS E NÃO PARA 
A UNID. EVAPORADORA. NÃO 
CONSIDERADO 
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92 

MOTOR 
VENTILAD. 
EVAPORADORA 
AR SPLIT 30000 
BTU/H 

3 R$ 505,83 R$ 120,00 ** ** ** ** ** ** 

ORÇAMENTO FRIGELAR INTERNET 
(08/11/22) DE R$ 188,91 É PARA 
MOTOR VENTILADOR UNID. 
CONDENSADORA MODELOS 
18.000 a 30.000 BTUS E NÃO PARA 
A UNID. EVAPORADORA. NÃO 
CONSIDERADO 

94 

MOTOR 
VENTILAD. 
EVAPORADORA 
AR SPLIT 48000 
BTU/H 

3 R$ 659,45 R$ 200,00 ** ** ** ** ** ** 
ORÇAMENTO E/OU NF NÃO 
LOCALIZADOS. 

95 

MOTOR 
VENTILAD. 
EVAPORADORA 
AR SPLIT 580000 
A 60000 BTU/H 

5 R$ 679,53 R$ 300,00 ** ** ** ** ** ** 
ORÇAMENTO E/OU NF NÃO 
LOCALIZADOS. 

97 

MOTOR 
VENTILAD. 
CONDENSADOR
A SPLIT 12000 
BTU/H 

7 R$ 333,97 R$ 150,00 R$ 132,13 14% R$ 17,87 12% R$ 1.050,00 R$ 924,91 
ORÇAMENTO FRIGELAR MANAUS 
(08/11/22) 

106 

MOTOR 
VENTILAD. 
CONDENSADOR
A SPLIT 58000 A 
60000 BTU/H 

5 R$ 537,97 R$ 200,00 R$ 475,29 -58% -R$ 275,29 -138% R$ 1.000,00 R$ 2.376,45 
ORÇAMENTO ELETROFRIGOR 
INTERNET (08/11/22). 

TOTAIS 
R$ 

18.610,00 
R$ 

48.971,00 
  

        
  

DIFERENÇA 
(H-I) 

-30.361,00 
 

        
  PERC. (%) -163% 
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V – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

5.1. Verificamos que os percentuais informados pela Empresa na coluna “% LUCO” estão equivocados, pois o cálculo 

correto seria dividir o valor da Diferença encontrado (Vlr Serviço – Custo Aquis. Peça) pelo Vlr Serviço e não pelo Custo 

Aquis. Peça. O cálculo está para analisar o valor da proposta da empresa e não o custo da peça em si. Dessa forma, os 

percentuais encontrados pela Administração apresentaram alto índice de itens negativos. 

 

5.2. Da lista de 21 peças, a empresa conseguiu encaminhar preços de aquisição para 16 peças. Houve equívoco em 

alguns orçamentos enviados e, por isso, não foram considerados. 

 

5.3. Do rol dos 16 itens analisados, foi verificado que os valores absolutos dos serviços (Valor do Serviço na Proposta x 

Quantidade Anual) totalizaram R$ 18.610,00; 

 

5.4. Para estes mesmos 16 itens, o valor total de custo de aquisição das peças (Preço da peça x Quantidade Anual), foi de 

R$ 48.971,00, ou seja, com uma diferença de -R$ 30.361,00, percentual de -163% de impacto, lembrando que tal valor 

refere-se apenas a estes itens, não sendo feita uma análise do total da proposta. 

 

5.5. Face ao exposto, nos manifestamos: 
 

a. Considerando que a Empresa licitante NÃO atendeu às solicitações da diligência em tela e que, mesmo tendo 

apresentado quadro com alguns valores demonstrativos de custo de aquisição das peças, NÃO demonstrou 

exequibilidade de sua proposta; 

 

b. Considerando a necessidade de evitar a protelação do certame; 

 

c.  Pela DESCLASSIFICAÇÃO da Empresa BRASIL NORTE EMPREENDIMENTOS EIRELI. CNPJ 11.144.330/0001-77, 

para que seja chamada a próxima colocada. 

 

Manaus, 09 de novembro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Elaborado por: 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Persilenne Mc Comb C. Marques 

Siape n. 2112990 - Administradora   
Presidente da Comissão de Planej.da Contratação 

Port. Nº 256-GAB/CMZL/IFAM, de 01/06/22 

Revisado por: 

 
 
 
 

 
_______________________________ 

Anderson Carlos Lima Bentes 
Siape n. 1800462 

Dir. Administração e Planejamento 
IFAM CMZL 
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